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Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0572, DE 29 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor PAULO SERGIO DE SOUZA LAURETTO, matrícula n. 14117022, ocupante do cargo de Delegado de 
Polícia, Classe Especial, símbolo 648/ESP/1/5, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com fulcro no art. art. 5º, §2º, 
da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, combinado com art. 31-B, §5º, art. 31-C, inciso 
VII, alínea “b” da Emenda Constitucional Estadual n. 82, de 13 de dezembro de 2019 e art. 1º, inciso II, alínea 
“a” da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar 
Federal n. 144, de 15 de maio de 2014, e art. 6º e 7º, da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 
2003 (Processo n. 31/200529/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0573, DE 29 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora NEIVA MARIA DE MATTOS, matrícula n. 3111021, ocupante do cargo de Professor, classe E4, nível 
6, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos III, IV e V, §1º, §2º, §3º e §4º, incisos I, II e III, 
§5º, art. 7º, inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, 
incisos III, IV e V, §1º, §2º, §3º e §4º, incisos I, II e III, §5º e §6º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, 
de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/022767/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0574, DE 29 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à 
servidora DOROTEIA SEBASTIANA URZEDO OLIVEIRA, matrícula n. 82349021, ocupante do cargo de Professor, 
classe D3, nível 4, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 43, incisos I, II, III e IV, da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, art. 40, §1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998 (Processo n. 29/021428/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2022. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0575, DE 29 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e reajuste 
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na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, 
ao servidor APARECIDO DONIZETE CABRERA JORGE, matrícula n. 49632021, ocupante do cargo de Técnico de 
Desenvolvimento Rural, classe F, nível 7, código 70259, pertencente ao Quadro Suplementar de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, com fulcro no art. 11, 
incisos I, II, III, IV e §2º, inciso II, §3º, inciso II, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 76-
A, §7º, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 e art. 20, incisos, I, II, III, IV e §2º, inciso II, §3º, inciso II, 
da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019  (Processo n. 71/007850/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0576, DE 29 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o 2º Sargento-PM EDGAR LEITE RAMOS JUNIOR, matrícula n. 88340021, 
símbolo 644/2SG/1/3, código 40017, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-A, inciso 
I, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 
275, de 20 de julho de 2020, combinado com art. 24, 24-E, 24-F, do Decreto-Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, 
incluso pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 1º do Decreto n. 15.344, de 14 de janeiro de 2020 
(Processo n. 31/072837/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0577, DE 29 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER, auxilio-invalidez à ANDREA KEILA LOURENÇON, matrícula n. 19717023, aposentada no 
cargo de Agente de Polícia Judiciária, símbolo 193/214/B1, código 27008, beneficiária da AGEPREV, com fulcro no 
art. 39 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de 
maio de 2020, com validade a contar de 4 de abril de 2022 (Processo n. 55/001677/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0578, DE 29 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER, auxilio-invalidez à BENEDICTA DO CARMO APPARECIDA DE ARAUJO, matrícula n. 
5393022, aposentada no cargo de Professor, classe B3, nível 3, código 60001, beneficiária da AGEPREV, com 
fulcro no art. 39 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, 
de 21 de maio de 2020, com validade a contar de 7 de março de 2022 (Processo n. 55/000492/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0579, DE 29 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:
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CONCEDER, auxilio-invalidez a EDMILSON DE OLIVEIRA, matrícula n. 66879021, reformado no cargo 
de 1º Sargento-PM, símbolo 644/1SG/3, código 40016, beneficiário da AGEPREV, com fulcro no art. 22, inciso 
II, §2º e §7º, da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, com redação dada pelo art. 1º, da Lei 
Complementar n. 242, de 1º de dezembro de 2017, com validade a contar de 7 de abril de 2022 (Processo n. 
55/013957/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0580, DE 29 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER, auxilio-invalidez à IRENE JOSÉ DA SILVA OLIVEIRA, matrícula n. 84591023, aposentada 
no cargo de Assistente de Atividades Educacionais, classe A1, nível 4, beneficiária da AGEPREV, com fulcro no art. 
39 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio 
de 2020, com validade a contar de 5 de maio de 2022 (Processo n. 55/004193/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0581, DE 29 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER, auxilio-invalidez a LUIZ DA SILVA MARQUES, matrícula n. 122251022, aposentado no 
cargo de Agente de Atividades Educacionais, classe B, nível 2, código 60015, beneficiário da AGEPREV, com fulcro 
no art. 39 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 
de maio de 2020, com validade a contar de 5 de abril de 2022 (Processo n. 55/000616/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0582, DE 29 DE JUNHO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER, auxilio-invalidez à NANCI DE SANTIS GUIMERÃES GARCIA, matrícula n. 36292023, 
aposentada no cargo de Professor, classe C3, nível 3, código 60001, beneficiária da AGEPREV, com fulcro no art. 
39 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio 
de 2020, com validade a contar de 28 de abril de 2022 (Processo n. 55/002298/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/005381/2022, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por SONIA SUEKO KAMITANI 
YOKORO, matrícula n. 91689022, aposentada no cargo de Especialista de Serviços de Saúde, em conformidade 
com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 1.175/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/000041/2022, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por JACQUELINI RICARTES 
COSTA, matrícula n. 46436025, aposentada no cargo de Gestor de Atividades Educacionais, em conformidade 
com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 210/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/003753/2022, DEFERE o pedido de EXCLUSÃO DE TEMPO EXEDENTE, impetrado por JOÃO MARIA AMORIM, 
matrícula n. 16317022, cargo de Assistente de Atividades Educacionais, em conformidade com os fundamentos 
contidos no Parecer Jurídico n. 1.257/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 29/061666/2021, DEFERE o pedido de EXCLUSÃO DE TEMPO EXEDENTE, impetrado por RUBENS PIMENTA DOS 
SANTOS, matrícula n. 124607022, cargo de Professor, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer 
Jurídico n. 1.256/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/004981/2022, DEFERE o pedido de PAGAMENTO DE DIFERENÇA DE COTA DE PENSÃO POR MORTE, 
impetrado por CLEODETE DE OLIVEIRA, matrícula n. 127201021, na condição de cônjuge, em conformidade com 
os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 1.150/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 55/003059/2022, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por VERA LUCIA 
ELIASJUNQUEIRA, matrículas n. 4982022 e 4982024, aposentada nos cargos de Professor/Professor, a contar de 
17 de março de 2017, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 1.447/2022/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 55/010504/2021, INDEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por VALDEIR BARROS 
DA SILVA, matrícula n. 110206024, reformado, ex officio, no cargo de Subtenente-PM, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 1.265/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL nº 254, de 28 de junho de 2022.

O DIRETOR EXECUTIVO DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria “P” AGESUL nº 291, de 07 de outubro de 2021, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, 
acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/001.407/2022.

EDITAL: CO 031/2022-DLO/AGESUL - NÚMERO GCONT: 18668
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA VIÁRIA COM MELHORIA NA CONDIÇÃO DE 
SEGURANÇA DA MALHA RODOVIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – LOTE 03: NAVIRAÍ/
MS (JURISDIÇÃO: 7ª RR NAVIRAÍ/MS; 11ª RR AMAMBAÍ/MS).
GESTOR DO CONTRATO: AUGUSTO CÉSAR CIRINEU CONTE
GERENTE - MATRÍCULA: 437 987 022
Fiscal de Obras / Serviços de Engenharia: GILSON MARCOS DA CRUZ FILHO
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/MS – 62910/D - Matrícula: 481 283 022
Fiscal Substituto: STÉFANO ANDRADE DE BRIDA
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/PR – 33652/D – VISTO/MS - 11339 - Matrícula: 252 570 21

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Campo Grande, 28 de junho de 2022.

PEDRO AUGUSTO DUARTE BRANDÃO
Diretor Executivo da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos 

PORTARIA “P” AGESUL nº 255, de 28 de junho de 2022.

O DIRETOR EXECUTIVO DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria “P” AGESUL nº 291, de 07 de outubro de 2021, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, 
acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/003.076/2022.

Edital: CO 059/2022-DLO/AGESUL - Número GCONT: 18670
Objeto: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO 
(RECAPEAMENTO) NA AVENIDA BRASIL, NO MUNICÍPIO DE RIO NEGRO/MS.
Gestor do Contrato: MARCOS DA SILVA
GERENTE - Matrícula: 473 735 022
Fiscal de Obras / Serviços de Engenharia: RENATO DO AMARAL OLIVEIRA
ARQUITETO E URBANISTA – CAU/MS – A90563-1 - Matrícula: 482 830 021
Fiscal Substituto: CELSO HIRAHATA
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/MS – 2554/D - Matrícula: 472 079 021

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 


